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             ANO III                      Cornélio Procópio, 4ª feira, 15 de Maio de 2019                 Nº 0324

ATOS DO EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 35/19

DATA: 15/05/2019

SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Mu-
nicípio de Cornélio Procópio – REFIS-CP 2019, e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do
Município de Cornélio Procópio – REFIS-CP 2019 destinado
a promover a regularização de créditos municipais vencidos,
relativos a tributos municipais, constituídos ou não, inscritos
ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, excetuando os créditos ven-
cidos ou a vencer do exercício financeiro vigente.

Art. 2º. O parcelamento poderá ser efetuado, mensal e su-
cessivamente, da seguinte forma:

I – Em até 3 (três) parcelas iguais e consecutivas, com des-
conto de 100% incidente sobre os juros e multas;

II – Em até 06 parcelas, com desconto de 90% incidente so-
bre os juros e multas;

III – Em até 09 parcelas, com desconto de 80% incidente
sobre os juros e multas;

IV- Em até 12 parcelas, com desconto de 70% incidente so-
bre os juros e multas;

V- Em até 15 parcelas, com desconto de 60% incidente sobre
os juros e multas;

VI- Em até 18 parcelas, com desconto de 50% incidente so-
bre os juros e multas;

VII- Em até 24 parcelas, com desconto de 40% incidente so-
bre os juros e multas;

§ 1º O valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 30,00
(trinta reais).

§ 2º Os contribuintes com débitos tributários já parcela-
dos poderão aderir ao REFIS-CP 2019, respeitando os
valores já pagos, incluindo no presente parcelamento o
saldo remanescente, com as devidas deduções nos
percentuais aqui previstos, referentes a juros e multas.

§ 3º Os débitos tributários corrigidos monetariamente de
que trata esta Lei, considerando-se assim, a soma do
principal, multas, juros e demais acréscimos previstos
na Legislação Municipal vigente, será consolidado na data
da lavratura do termo de acordo, observando-se as se-
guintes regras:

I – O total do débito tributário será utilizado como base de
cálculo para o parcelamento, devendo as suas parcelas,
a partir de então, serem corrigidas pelo índice de inflação
utilizado pelo Município – UFM-CP, independentemente
do número de parcelas.

§ 4º. Os honorários de sucumbência só serão cobrados
dos contribuintes que já se encontram inscritos na dívida
ativa com processo de execução e, trâmite após a quita-
ção total dos tributos.

§5º.  A realização do REFIS-CP 2019, não fica condiciona-
da ao pagamento das custas e honorários advocatícios.

§ 6º . Após a quitação de todas as parcelas do REFIS e
demais valores devidos em decorrência do processo, o
optante pelo programa deverá apresentar à Procuradoria
do Município comprovante do pagamento realizado, para
que seja feita petição requerendo a extinção do processo.

§ 7º A primeira parcela deverá ser paga no ato do
parcelamento, sendo que o não pagamento implicará na
revogação do parcelamento.

§ 8º A segunda parcela vencerá 30 (trinta) dias após o
vencimento da primeira e assim sucessivamente.

§ 9º Os contribuintes que já estão sendo beneficiados
com as leis anteriores de REFIS poderão renegociar suas
dividas com base na presente Lei.

§ 10º Fica autorizada negociação de tributos já inscritos
em  dívida ativa e/ou com processo de execução em trâ-
mite, sem necessidade de prévia autorização da Procura-
doria Geral Municipal, ficando o Setor de fiscalização res-
ponsável pelo encaminhamento das negociações efeti-
vadas à Procuradoria para a tomada das medidas cabí-
veis.

Art. 3º. A adesão ao REFIS-CP 2019 implica:

I – Na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fis-
cais;
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II – Em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso
administrativo ou judicial, bem como desistência dos já
interpostos;

III – Aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas.

Art. 4º. O parcelamento será revogado automaticamente,
independente de notificação, pelo atraso no pagamento
de qualquer das parcelas em período superior a 90 (no-
venta) dias contados da data do seu vencimento.

Parágrafo único. A revogação do parcelamento implicará
na exigência do saldo do débito tributário mediante ins-
crição em dívida ativa, quando for o caso, e consequente
cobrança judicial, ou sua retomada, restabelecendo-se,
em relação ao montante não pago, os acréscimos legais
na forma da legislação aplicável.

Art. 5º. O parcelamento de débitos poderá ser efetuado
junto ao Departamento de Receita deste Município, o qual
será efetivado por adesão com o pagamento da primeira
parcela.

Art. 6º. O prazo para adesão ao REFIS-CP 2019  inicia-se
02 (dois) dias após a data da publicação da presente lei,
devidamente sancionada, tendo duração por 04 (quatro)
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 7º. Esta lei complementar entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 15 Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 331/2019

DATA: 15/05/2019

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Dispor sobre a
carga horária para servidores públicos municipais que
possuem filhos com deficiência e dá outras providênci-
as.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Esta-
do do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:

Art. 1º Ao Servidor estatutário, que comprovadamente seja
cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela cri-
ação, educação e proteção de pessoas com necessida-
de especiais, consideradas dependentes sob o aspecto
sócio- educacional e em situação que exija o atendimen-
to direto pelo servidor, será concedida redução da jorna-
da de trabalho por período de até 50% (cinquenta por
cento) de sua carga horária normal cotidiana, sem preju-
ízo de remuneração e carreira, enquanto perdurar a de-
pendência.

§1º Compreende – se como pessoa com deficiência aque-
la que sofre debilidade ou incapacidade física, mental ou
sensorial, comprovada por perícia médica.

§2º A redução de que trata o “caput” deste artigo destina-se
ao acompanhamento do filho, natural ou adotivo, no seu
tratamento e/ou atendimento as suas necessidades bási-
cas diárias.

§3º O afastamento poder ser consecutivo, intercalado, al-
ternado ou escalonado, conforme necessidade e/ou pro-
grama de tratamento pertinente.

Art. 2º Para verificação do disposto acima, a inspeção mé-
dica será feita, obrigatoriamente, pelo órgão pericial do
Município, podendo o servidor interessado requerer nova
inspeção e outros exames clínicos e/ou laboratoriais caso
não concorde com o laudo.

Art. 3º A redução de carga horária de que se trata esta lei
dependerá de requerimento do interessado ao titular ou
dirigente máximo do órgão em que estiver lotado.

§1º Quando os pais ou responsáveis da pessoa com ne-
cessidades especiais, metal, física ou sensorial forem
ambos servidores Públicos Municipais, somente um deles
poderá fazer uso da redução de carga horária em cada
período requerido.

§2º O requerimento deverá ser instruído com cópia da cer-
tidão de nascimento ou adoção, atestado médico ou laudo
de que o filho apresenta deficiência, com dependência, e,
se possível, laudo prescritivo do tratamento a que deverá
ser submetido ou está sendo submetido.

§3º A autoridade que recepcionar o requerimento, encami-
nhará o expediente ao setor competente dos respectivos
Poderes, com vistas ao setor responsável pela Perícia Mé-
dica do Município, que emitirá laudo conclusivo sobre o
requerimento.

§4º Quando não houver órgão de perícia médica o laudo de
Perícia Médica poderá ser suprimido por relatório detalha-
do de dois profissionais plenamente habilitados.

Art. 4º O benefício de que trata esta Lei será concedido pelo
prazo de seis (seis) meses, podendo se renovado suces-
sivamente por iguais períodos, observando-se o disposto
no Art. 2º.

§1º Tratando-se de quadro permanente e que necessite de
tratamento continuado, o servidor fará, à época da renova-
ção, apenas a comunicação ao seu órgão para fins de re-
gistro e providências.

§2º Encaminhado o pedido inicial ou a solicitação de pror-
rogação ou renovação da autorização, o servidor, automati-
camente, gozará deste benefício, passados 15 (quinze) dias
do protocolo do expediente, cabendo à autoridade ou diri-
gente todas as responsabilidades, principais e acessóri-
as, para sua implementação.
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Art. 5º Os servidores que usarem o benefício, concedido
por esta Lei, não sofrerão quaisquer restrições ou pre-
juízos para uso de outros benefícios e vantagens previs-
tos aos servidores públicos do Município de Cornélio
Procópio.

Art. 6º Durante o período de gozo da redução de carga
horária o Servidor abster–se á de atividades remunera-
das, sob pena de interrupção do benefício, com perda
total dos vencimentos ou remuneração, até que
reassuma a carga horária integral do cargo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Raphael Dias Sampaio
     Vereador – MDB

Helvécio Alves Badaró
Vereador – PTC

Fernando V. Peppes
Vereador - MDB

Ananias A. Martins Ntº.
Vereador – PSDC

LEI Nº 336/2019

DATA: 15/05/19

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 318/19
e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º - O item 5.2 da Cláusula 5ª, da Lei Municipal nº
318/19 passa a vigorar com a seguinte redação:

5ª CLÁUSULA – DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

5.2 - Os valores acima relacionados serão pagos junta-
mente com o salário, em moeda corrente Nacional a
categoria dos servidores públicos municipais:
estatutários, ativos e inativos e funções de confiança
que sejam vinculados aos órgãos da Administração
Municipal direta e indireta, fundações e autarquias,
exceto aos cargos comissionados.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernado

Procurador Geral do Município

LEI Nº337/19

Data:15/05/19

SÚMULA: Revoga em todos seus termos as Leis Municipais
nº 316/18, de 05/12/18 e 321/19, de 11/04/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º - Ficam revogadas, em todos seus termos e efeitos, as
Leis Municipais nº 316/18, de 05/12/18 e 321/19, de 11/04/19.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

LEI Nº338/19

Data:15/05/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com o Banco do Brasil S.A, e dá outras providencias.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar opera-
ção de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de
R$ 2.000.000.00 (dois milhões de reais), nos termos da Re-
solução CMN nº4.589, de 29.06.2017, e suas alterações,
destinados a financiar a aquisição de bens/serviços, obser-
vada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de
crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na exe-
cução dos empreendimentos previstos no caput deste arti-
go, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas
correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04 de maio de

2000.

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita
no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc.
II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43,
inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.
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Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar, anualmente, as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos
aos contratos de financiamento a que se refere o artigo
primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos paga-
mentos de obrigações decorrentes da operação de cré-
dito ora autorizada.

Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancá-
rias e demais encargos financeiros e despesas da ope-
ração de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debi-
tar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida
em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são
efetuados os créditos dos recursos do Município, os
montantes necessários às amortizações e pagamento
final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de
empenho para a realização das despesas a que se refe-
re este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

LEI Nº 339/19

Data:15/05/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) no exercício
financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial
no valor de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
na seguinte dotação:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 301 Saúde

Atenção Básica

Programa: 7 Promoção da Saúde

Atividade: 2.558 INCENTIVO FIN. CUSTEIO – SM/NASF
Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
372 20.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Física 372 4.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica 372 20.000,00

Soma..... 44.000,00

Art. 2? O recurso necessário para a aplicação apresentada
no artigo anterior tem origem excesso de arrecadação na
fonte.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no Ór-
gão:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 301 Saúde

Saúde

Programa: 7 Promoção da Saúde

Atividade: 2.558 INCENTIVO FIN. CUSTEIO – SM/NASF

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano U n i d .
Med. Meta

2.558 Município Incentivo Fin. Custeio – SM/NASF
372 Unidade Física Recursos - R$

 Vinculados Livres Total

2018 - -
-

2019
44.000,00 - 44.000,00

2020
60.000,00 - 60.000,00

2021
60.000,00 - 60.000,00

Total 164.000,00 - 164.000,00

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei
nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias
2019, a meta no Órgão:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10
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Subfunção: 301 Saúde

Saúde

Programa: 7 Promoção da Saúde

Atividade: 2.558 INCENTIVO FIN. CUSTEIO – SM/
NASF

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR P R O -
DUTOS SERVIÇOS FONTE VALOR R$

2.558 Incentivo Fin. Custeio – SM/NASF Município
Serviços 372 44.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO SOMA 44.000,00

Art. 5º. Esta Lei entrará e vigor na data da sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1400/19

SÚMULA: Dispõe sobre a Homologação do Processo
Seletivo Simplificado nº 001/19- Educação

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as informações documentais de res-
ponsabilidade da Comissão, vinculada à estrita obser-
vância da legislação e aos princípios que norteiam a
Administração Pública;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam homologados os resultados finais do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 001/19 – Educação.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 09
Maio de 2019.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1401/19

SÚMULA:Exonera a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a partir desta data, a servidora

NELCI CIRINO DE ANDRADE, portadora do RG nº 4.555.176-
8 - SSP-PR e inscrita no CPF nº 635.638.359-34 detentora do
cargo de ZELADOR, por motivo de aposentadoria.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 13 de Maio de 2019,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Maria Lídia Funari Pimenta

Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 1402/19

SÚMULA: Exonera a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a servidora MARIA INÊS PAULO
GAIOTO, portadora do RG nº 4.256.736-1 - SSP-PR e inscrita
no CPF nº 736.136.909-00, do cargo de Professor 1º PADRÃO,
por motivo de aposentadoria.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 13 de Maio de 2019,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município
Maria Lídia Funari Pimenta

Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 1403/19

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função de SUPERVISORA EDUCA-
CIONAL, a professora MARYLAINE DE PAULA, com atuação
na Escola Municipal Procopense – Educação Infantil,  sem
ônus para o município.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 13 de Maio de 2019,
revogando as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio  de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Maria Lídia Funari Pimenta

Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 984/19

SÚMULA:Designa funcionária que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  FERNANDA LAMARE PIMENTA portado-
ra  da cédula de identidade RG sob nº 9.738.458-4- SSP-
PR e CPF sob nº 073.541.679-67, como Secretária da
Escola Municipal Professora Alice Correa Diniz, institui-
ção que faz parte da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de Maio
de 2019, revogando em todos os seus efeitos a Portaria
688/18.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 985/19

SÚMULA: Designa funcionária que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  BETÃNIA CRISTINA DUTRA portadora
da cédula de identidade RG sob nº 9.199.092-0- SSP-PR
e CPF sob nº 049.373.839-81, como Agente Administrati-
vo  da Escola Municipal Comendador Gino Azzolini, insti-
tuição que faz parte da Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de Maio
de 2019.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 986/19

SÚMULA: Designa funcionário que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  JOÃO FRANCISCO CUQUI portador  da
cédula de identidade RG sob nº 9.492.394-8- SSP-PR e
CPF sob nº 067.010.799-97, como Agente Administrativo
da Escola Municipal Vitorino Gomes Henriques, institui-

ção que faz parte da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de Maio de
2019.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 987/19

SÚMULA: Designa funcionária que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  NÁDIA DE OLIVEIRA BATISTA portadora
da cédula de identidade RG sob nº 9.949.821-8  SSP-PR e
CPF sob nº 092.854.849-05, como Agente Administrativo
da Escola Municipal Professor Anibal Campi, instituição que
faz parte da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de Maio de
2019.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 988/19

SÚMULA: Designa funcionária que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  PRISCILLA BRAMBILLA GRACIANO  por-
tadora  da cédula de identidade RG sob nº 8.727.283-4
SSP-PR e CPF sob nº 051.583.279-04, como Agente Admi-
nistrativo  da Escola Municipal Professora EUNICE GATTI
GOMES instituição que faz parte da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de Maio de
2019.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
 AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 989/19

SÚMULA: Designa funcionário que especifica.
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AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  LUAN INÁCIO DE BRITO  portador  da
cédula de identidade RG sob nº 9.538.384-0  SSP-PR e
CPF sob nº 068.456.919-16, como Agente Administrati-
vo  da Escola Municipal Noêmia de Oliveira Bruno insti-
tuição que faz parte da Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de
Maio de 2019.

Gabinete do Prefeito, 14 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 049/2019- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº071/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo me-
nor preço.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
elaboração de projeto luminotécnico.

CREDENCIAMENTO: Até 14h29m do dia 27 de maio de
2019.

ABERTURA: Às 14h30m do dia 27 de maio de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301,     Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 15 de maio de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DA FECOP

Compra Direta nº018/2019

 Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa:
ELETROBARROS MAT. ELETRICOS LTDA - CNPJ.
82.462.250/0001-08, referente à compra de material elé-
trico, sendo disjuntor e lâmpadas, para manutenção do

Ginásio de Esportes Pedro Mariucci. Com  valor total de
R$163,88 (cento e sessenta e três reais e oitenta e oito cen-
tavos),  em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 14 de maio de 2019.
        CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

Inexigibilidade nº005/2019

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa: DOUGLAS
RICARDO DE CAMPOS, CNPJ. 32.956.634/0001-09, referen-
te ao o pagamento da taxa de inscrição e da taxa de arbitra-
gem, para participação da equipe sub 17, masculino da
Escolinha de futebol da FECOP, na 2ª Copa Londrina de Fute-
bol 2019, a acontecer no segundo semestre, com valor total
de R$1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais), em
conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, com base no artigo 25, CAPUT.

Cornélio Procópio, 14 de maio de 2019.
CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 040/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de suas
prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor efetivo desta Casa de Leis,
Paulo Roberto Santana, 30 (trinta) dias de férias, correspon-
dentes ao período aquisitivo de 28/12/2017 a 27/12/2018, a
partir de 21/05/2019, sendo 10 (dez) dias convertidos em
abono pecuniário, conforme artigo 180, §1º do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Cornélio Procópio.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 15 de maio de 2019.
Edimar Gomes Filho

Presidente
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